
REQUERIMENTO Nº 7/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O vereador abaixo-assinado, em conformidade com inciso XVI do art. 200, do 
Regimento Interno1, solicita a Vossa Excelência, após aprovação em Plenário, o envio de ofício 
ao Poder Executivo Municipal, solicitando informações sobre o seguinte:

Se existe  algum estudo sobre contratação de  seguros  de  proteção para os 
carros que transportam pacientes para consultas e cirurgias em outras cidades.

Muitas  vezes,  esses  veículos  percorrem  longas  distâncias  e  estão  sujeitos  a 
diversos imprevistos, como acidentes, furtos ou danos mecânicos. A contratação de um seguro de 
proteção para esses veículos garantirá a segurança dos pacientes, motoristas e acompanhantes, 
além de proteger o patrimônio público. É uma medida essencial para garantir que o transporte de 
pacientes seja feito de forma segura e eficiente. 

Nestes termos, pede-se a deliberação e a aprovação do  Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo.

Gabinete Parlamentar, 6 dias do mês de fevereiro de 2026.

GILBERTO MESSIAS DE PINAS

Vereador

[Assinado digitalmente]

1https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-2022_para_o_site.pdf    
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